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Item extra pa uta: 

Discussão e votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo no 

28, de 2015, que homologa o Convênio IOIS no 78, de 2014, em tramitação 

conjunta com o Projeto de Decreto Legislativo no 42, de 2015, que homologa o 

Convênio ICMS no 3, de 2012. 

Nesse sentido, solicito ao Relator da Comissão de Economia, Orçamento e 

Finanças e da Comissão de Constituição e Justiça que emitam parecer sobre a 

referida alteração. 

Solicito ao Relator, Deputado Wasny de Roure, que emita parecer pela 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre o substitutivo ao projeto. 

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) — Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao substitutivo de plenário aos Projetos de Decreto Legislativo 

no 28, de 2015, e n°42, de 2015. 

Sra. Presidenta, quero agradecer a oportunidade em nome da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças, bem como cumprimentar todos os moradores do 

Gama que acolheram o convite da Mesa Diretora da Casa e estão aqui para 

acompanhar as votações na tarde de hoje. 

Quero apenas informar aos nossos moradores do Gama que esse é o 

convênio do ICMS que trata do benefício fiscal de comercialização de veículos para 
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as pessoas deficientes terem o desconto e, consequentemente, poderem comprá-los 

a um preço mais acessível. 

Nos termos da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, o nosso 

parecer é favorável, pois tais convênios vêm favorecer o contribuinte no Distrito 

f ederal. Esse é o nosso parecer; Sra. Presidenta. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Pela falta de quorum 

momentânea, em vez de retificar esse projeto agora, vamos abrir a palavra para a 

comunidade. 

Consulto os Líderes se há acordo para suspender a sessão ordinária, a fim de 

que possamos escutar a comunidade do Gama. Depois, retornaremos a sessão para 

os Comunicados de Líderes e Comunicados de Parlamentares. 

Não havendo manifestação contrária, suspendo a presente sessão ordinária. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 15h49min, a sessão é reaberta às 16h27min.) 

Passo a palavra ao Cerimonial da Casa. 

MESTRE DE CERIMÔNIAS — 

Revisora: Jaqueline 

MESTRE DE CERIMÔNIAS — Senhoras e senhores moradores do Gama, a 

partir deste instante, passaremos a chamar aqueles que fizeram as suas inscrições, 

para que eles possam trazer as suas demandas aos nossos Parlamentares. 
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Item extrapauta: 

Discussão e votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n° 

28, de 2015, que "homologa o convênio ICMS no 78/2014", em tramitação conjunta 

com o Projeto de Decreto Legislativo n° 42, de 2015, em que "fica homologado o 

convênio ICMS n° 38/2012". 

O parecer da CEOF já foi proferido. ' 

Em discussão o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer ao substitutivo está aprovado com a presença de 15 Deputado-s. 

DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO — Sra. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO (PTB. Sem revisão do orador.) — Sra. 

Presidente, o pedido do Conselho Regional de Administração é para derrubar o veto 

ao Projeto de Lei no 2.026. Esse projeto de lei foi apresentado por mim e houve um 

substitutivo do Deputado Chico Leite, que delega preferencialmente aos 

administradores os cargos de administração. Por exemplo, o cargo de diretor 
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